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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 115/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 475/2017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/06/2017 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – Paraná 

 

LICITAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

77.816.510/0001-66, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos nº 1000 – centro – Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, para atender à 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças 
e de mão de obra para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, 
motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Anexo I deste 
Edital. 
 

 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

30 de junho de 2017 às 14h00min 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: na sala de licitações, anexo à Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-
030. 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 
14 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Decretos Municipais nº 042 e 056 de 20 de 
março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril de 2006, e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
São Pregoeiros, deste Município, Cidney Barbiero Filho e Nádia Aparecida Dall Agnol, designados pela 
Portaria nº 244/2017 de 10 de maio de 2017, publicada no Diário Eletrônico dos Municípios do Paraná. 
 
1 – DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital. 
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1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 

www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
1.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2107. 
  
1.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento Municipal de Garagem – Rua Marília – Garagem, telefone nº (46) 3527-2137. 
 
 
2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

2.2 O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do 
capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei 
Complementar 147/2014. 

 
2.3 Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 

termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 
 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
 
 
2.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 
 

2.5 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 
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2.6 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 
tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações. 

  
3 - CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

 
  
3.1 O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 

www.franciscobeltrao.pr.gov.br “Serviços-Licitações” ou na sede da Prefeitura sita à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1.000, centro, Divisão de Licitações, durante o expediente 
normal do órgão licitante, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 horas, até a data aprazada 
para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos o 
pregoeiro e protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, Setor de Protocolo, Centro, Francisco Beltrão. 
 

4.1.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, através do e-mail: cidney@franciscobeltrao.com.br ou 
licitação@franciscobeltrao.pr.gov.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO.  

 
4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 

4.3 Não será admitida a impugnação ao edital apenas via e-mail. 
 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 Os representantes das empresas concorrentes, para o credenciamento deverão apresentador os 
seguintes documentos fora dos envelopes: 
 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
mailto:cidney@franciscobeltrao.com.br
mailto:licitação@franciscobeltrao.pr.gov.br
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a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. (MODELO ANEXO II).  

a. As empresas que não entregarem esta declaração não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 

b. As empresas que apresentarem a declaração, mas não apresentarem documentação 
hábil para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os 
envelopes e participar com o seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de 
participar da etapa de lances. 

c. O responsável legal poderá assinar a declaração na própria sessão para firmar o 
compromisso moral de honestidade e transparência na participação do certame 

 
b) Será exigida Procuração Particular para Credenciamento com firma reconhecida  (§2º 

do art. 654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando 
poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar declarações, interpor e 
desistir de recursos, assinar e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação. 
(MODELO ANEXO III). 
 

c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade do 
outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento 
for Procuração Pública. 

 
d) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (MODELO ANEXO VI), 

acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 
60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 
habilitação, para fins das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 
e) Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 

autenticada da mesma. 
 

f) Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 
 

g) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original  
para  autenticação pelo  Pregoeiro ou  por  membro  da Equipe de Apoio. 

 
 
6 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENVELOPE DE PROPOSTA  
(envelope n°. 01)  
PREGÃO Nº. 115/2017 
DATA DE ABERTURA: 30 de junho de 2017 às 
14h00min 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
(envelope n°. 02) 
PREGÃO Nº. 115/2017 
DATA DE ABERTURA: 30 de junho de 2017 às 
14h00min 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 
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7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
7.1 A Proposta de Preços, elaborada a partir das orientações constantes no Anexo IX deste edital, 

que deverá ser apresentada: na forma impressa e assinada, em papel A4, de preferência 
grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com clareza, sem rasuras ou 
entrelinhas que dificultem sua análise. 
 

7.2 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 

7.2.1 Percentual de desconto do objeto licitado APRESENTADO NA FORMULA: 
                                  Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 

                                                           100 
 

a) O valor total estabelecido no Anexo I não se altera. 
b) A apuração e classificação se da Dara pelo maior percentual de desconto do lote, 

identificado através do índice global. 
c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo. 
d) Dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados; 
e) Todas as características do produto/serviço tais como marca, fabricante (quando existente) e 

procedência, observadas as especificações constantes do Anexo I deste Edital 
f) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; 

(e assinatura na forma impressa). 
 
7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 

seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

 
7.4 Considerações para elaboração da proposta: 
 

7.4.1 Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre 
outras despesas, tributos de qualquer natureza, embalagem etc. 

 
7.4.2 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir 

dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto 2014, deverão 
declarar em campo próprio da proposta eletrônica, a sua condição de ME ou EPP, 
além de apresentar os documentos comprobatórios na fase específica para 
recebimento. 

 
7.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

7.6 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação 
EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e 
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 
artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 

7.7 Cota Principal” – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados 
“AMPLA CONCORRÊNCIA”, inclusive os que se enquadrem na condição de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no 
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ramo de atividade referente ao objeto licitado 
 

7.8 Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48 § 3o. Os benefícios referidos 
no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido. 

 

7.8.1 LOCAL: Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

7.8.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 

7.8.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do 
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, 
Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, 
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado 
Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, 
São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino. 

 
8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
8.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 

observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas 
neste Edital. 

 

8.2 A licitante ofertará a sua proposta e o Pregoeiro julgará e a classificará considerando o 
desconto ofertado pela mesma, tanto para a mão-de-obra como para peças, aplicados 
na proporção de 60% (sessenta por cento) para as peças e 40% (quarenta por 
cento) para a mão-de-obra, considerando a seguinte fórmula, sendo então considerada 
para disputa a maior percentual de desconto (“índice”) ofertado para o lote. 

 

 
Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 

      100 

Onde: 
         % MO= Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa; 
         % PO= Desconto nas Peças Originais ofertados pela empresa; 
         % PR= Desconto nas outras Peças de Reposição ofertados pela empresa. 

 

8.3 O percentual de desconto aplicado às Peças de Reposição deverá ser superior em no 
mínimo 20 (vinte) pontos percentuais acima ao aplicado nas Peças Originais. 

 
8.3.1 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 10% (dez por cento) de 

desconto para as Peças Originais, o desconto para as Peças de Reposição 

http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php
http://www.amsop.com.br/home.php


 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 7 

 

será de 30% (trinta por cento). 
 

 
9 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 
9.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, 
a qual poderá, a critério do pregoeiro, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, 
de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 
056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 de 12 de abril 
de 2006. 

 
9.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 

licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 
 
10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 
simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio no 
decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou 
ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 
 

10.2 Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a 
expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
 

10.3 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 

10.3.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.3.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.3.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
10.3.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 
10.3.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 
não constar do documento.  
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10.3.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 
10.3.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata 

o item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral 
(SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da 
fórmula estabelecida abaixo: 

 
  SG =        ________________Ativo Total_________________ 

               Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
 

10.3.2.4 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no 
Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado 
pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. 
 
10.3.2.5 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de 
atividade, devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
10.3.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
 

10.3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
10.3.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

 
10.3.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.3.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
10.3.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.3.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
10.3.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
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documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 
10.3.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 
10.3.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

 

10.3.4 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 
 

10.3.4.1 Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
identificada, em nome da licitante, relativo à execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional de características 
semelhantes ao objeto do presente edital. 

 
10.3.4.2 Licença Ambiental de Operação e ou Dispensa de Licenciamento 

Ambiental Estadual – DLAE quando for o caso, emitida pelo IAP ou 
órgão ambiental pertinente.). 
 

10.3.4.3 Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da 
proponente, com a descrição das instalações, dos equipamentos e 
ferramental, e da equipe técnica especializada, necessários à 
perfeita execução do objeto desta licitação, bem como da estrutura 
de suporte em local de socorro. (MODELO ANEXO VII). 

 
10.3.5 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 

10.3.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 

10.3.6.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório. (MODELO ANEXO 
IV). 
 

10.3.6.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. (MODELO ANEXO V). 
 

10.3.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles 
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item. 
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10.3.8 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
10.3.9 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
 
11 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 
11.1 No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 

11.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o credenciamento. 

 
11.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que apresentem preço baseado 
exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 
11.4 As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes critérios: 
 

a) Primeiramente, a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO e as que lhe 
forem superior em até 10% (dez por cento); 
 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as que apresentarem os maiores índices de desconto, até o 
máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 
11.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para formularem 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor índice e os demais em 
ordem crescente de índice, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de índices. 
 

11.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem dos lances. 

 
11.6 A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 
11.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 
11.8 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior percentual de 

desconto, decidindo motivadamente a respeito 

 
11.9 Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto e declarada vencedora do 

lote, será aberto o envelope de documentos de habilitação. 
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11.10 Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de habilitação poderão 
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
11.11 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
11.12 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 

11.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 

11.14 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

 
12 – DOS RECURSOS 

 
12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

12.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclusão do direito 
de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e o 
encaminhamento do  processo à  autoridade competente para  a homologação. 
 

12.3 As razões do recurso deverão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do 
Município de Francisco Beltrão, Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro, andar 
térreo do Paço Municipal; 

 
12.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 
 
12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a homologação do 
procedimento; 

 
12.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
12.7 Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame a  

licitante vencedora e encaminhará à  autoridade superior o  processo licitatório juntado o 
relatório para homologação; 

 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
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primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

13.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
13.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 

14 – DO PAGAMENTO 
 

14.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada  
pelo  Contratado,  à  vista  da  fatura/nota  fiscal  por  ele  apresentada,  no  prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 
 

14.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
14.3 Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

 
 
15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR MÁXIMO  

 
15.1 Não haverá reajuste de preço. 

 
15.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 2.980.000,00 (dois milhões novecentos e oitenta 

mil reais). 
 
15.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

recursos vinculados ao próprio Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação:  

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

170 02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.30.39.04 
 

3.3.90.30.39.05 
 

3.3.90.30.39..99 
 

3.3.90.39.19.99 

000 

200 02.001 04.122.0402.2.057 000 

280 03.002 04.122.0403.2.056 000 

320 03.002 04.122.0403.2.056 000 

490 04.002 04.123.0401.2.055 510 

540 04.002 04.123.0401.2.055 510 

800 05.002 23.122.1901.2.054 000 

840 05.002 23.122.1901.2.054 000 

1610 06.005 08.244.0801.2.059 000 

1700 06.005 08.244.0801.2.059 000 

3000 07.003 12.122.1201.2.005 104 

3050 07.003 12.122.1201.2.005 104 

3170 07.005 13.122.1301.2.038 000 

3200 07.005 13.122.1301.2.038 000 

3680 08.006 10.301.1001.2.037 000 

3770 08.006 10.301.1001.2.037 000 

4780 09.001 20.782.2001.1.022 000 

4810 09.001 20.782.2001.1.022 000 

5070 09.002 20.606.2001.2.027 000 

5110 09.002 20.606.2001.2.027 000 
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5200 11.001 15.122.1502.2.022 000 

5230 11.001 15.122.1502.2.022 000 

5640 11.003 15.182.1503.2.019 515 

5680 11.003 15.182.1503.2.019 515 

5790 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5830 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5960 12.002 18.542.1801.2.064 511 

5990 12.002 18.542.1801.2.064 511 

6050 13.001 04.121.0405.2.015 000 

6090 13.001 04.121.0405.2.015 000 

6160 13.003 15.452.1501.2.013 000 

6180 13.003 15.452.1501.2.013 000 

6370 14.001 27.122.2701.2.011 000 

6430 14.001 27.122.2701.2.011 000 

 
16 – DO CONTRATO 
 

16.1 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) 
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 

16.2 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

 
16.3 A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão do 

Contrato deste processo licitatório. 
 
17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1 O prazo de execução/entrega dos serviços será de acordo com o item 2.1 do 
Anexo I do edital, após o recebimento da ordem de empenho, seguindo 
rigorosamente as quantidades/serviços solicitados, mediante autorização contida 
nas respectivas Ordens de Compra. 

 
17.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 
17.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

17.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 
17.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

17.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado.  
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17.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária.  
 

18 - DAS PENALIDADES 
 

18.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

18.1.1 A multa prevista no item 18.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Francisco Beltrão – PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 

 
18.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 18.1., sem prejuízo da aplicação. 
 

18.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

 
a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 

sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Francisco Beltrão, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 
18.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

18.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 

 
18.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
18.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
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19 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/ 
 

19.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso, desde que devidamente comprovados através   
de   cálculos   e   da   documentação pertinente, e após aprovação dos órgãos interessados. 

 
19.3 A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do MUNICÍPIO. 

 
19.4 São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da contratação e a sua inadimplência não transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente. 

 
19.5 O Município rejeitará, no todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido 

neste Edital. 
 

19.6 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
19.7 A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

Edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório 
ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas 
obrigações. 

 
19.8 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
 
19.9 A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato e na contratação, se 

houver, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
19.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em caso algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.11 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 
19.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.  

http://amsop.dioems.com.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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19.14 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado o pregoeiro 

e a sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 
19.15 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 
 
19.16 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

 
19.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo de Declaração Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
ANEXO III Modelo de Procuração por Instrumento Particular para Credenciamento 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 

Administração 
ANEXO V Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO VI Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VII Modelo de Declaração e Suporte Técnico 

ANEXO VIII Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO IX Modelo de Proposta 

ANEXO X Modelo de Protocolo de retirada do edital pela internet 

 
 

Francisco Beltrão, 14 de junho de 2017. 
 
 
 

....................................................................... 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1 Constitui objeto deste certame Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital, de acordo com as especificações técnicas 
adiante discriminadas, cabendo ao DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE GARAGEM, informar à 
Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
 

LOTE: 1 - VEICULOS E UTILITARIOS GM - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 28404 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de veículos e utilitários da marca GM - CHEVROLET, 
pertencentes à frota municipal. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

50.000,00 

TOTAL LOTE 01 R$ 50.000,00 

LOTE: 2 - VEICULOS E UTILITARIOS FORD - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30718 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca FORD.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

50.000,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 50.000,00 

LOTE: 3 - VEICULOS E UTILITARIOS HYUNDAY - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30719 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca HYUNDAI.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

30.000,00 

TOTAL LOTE 03 R$ 30.000,00 

LOTE: 4 - VEICULOS E UTILITARIOS KIA - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30720 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca KIA.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

30.000,00 

TOTAL LOTE 04 R$ 30.000,00 
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LOTE: 5 - VEICULOS E UTILITARIOS TOYOTA - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30721 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca TOYOTA.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

20.000,00 

TOTAL LOTE 05 R$ 20.000,00 

LOTE: 6 - ONIBUS SCANIA - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 33612 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos ônibus da marca SCANIA.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

40.000,00 

TOTAL LOTE 06 R$ 40.000,00 

LOTE: 7 - CAMINHÃO FORD (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30730 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca FORD, da parte elétrica. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

50.000,00 

TOTAL LOTE 07 R$ 50.000,00 

LOTE: 8 - CAMINHÃO WOLKSWAGEN (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30731 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca VOLKSWAGEM, da parte 
elétrica. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

50.000,00 

TOTAL LOTE 08 R$ 50.000,00 

LOTE: 9 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30732 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca MERCEDES BENZ, da parte 
elétrica. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

50.000,00 

TOTAL LOTE 09 R$ 50.000,00 

LOTE: 10 - CAMINHÃO FORD (PARTE HIDRAULICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30733 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca FORD, do sistema hidráulico. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

30.000,00 

TOTAL LOTE 10 R$ 30.000,00 

LOTE: 11 - CAMINHÃO WOLKSWAGEN (PARTE HIDRAULICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30734 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca VOLKSWAGEM nos sistemas 
hidráulicos. As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

30.000,00 
 

TOTAL LOTE 11 R$ 30.000,00 

LOTE: 12 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ (PARTE HIDRAULICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30735 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca MERCEDES BENZ, do sistema 
hidráulico. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

30.000,00 

TOTAL LOTE 12 R$ 30.000,00 
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LOTE: 13 - MOTOS MULTIMARCAS - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 56197 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de motos MULTIMARCAS.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

50.000,00 

TOTAL LOTE 13 R$ 50.000,00 

LOTE: 14 - PESADOS MULTIMARCAS À DIESEL - CORPO DE BOMBEIROS - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 28639 Manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças e mão de 
obra, para veículos PESADOS MULTIMARCAS À DIESEL pertencentes à frota 
do CORPO DE BOMBEIROS. 
As peças utilizadas deverão ser originais e/ou de reposição.  

70.000,00 

TOTAL LOTE 14 R$ 70.000,00 

LOTE: 15 - UTILITÁRIOS MULTIMARCAS À DIESEL - CORPO DE BOMBEIROS - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 28640 Manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças e mão de 
obra, para veículos UTILITÁRIOS MULTIMARCAS À DIESEL, pertencentes à 
frota do CORPO DE BOMBEIROS. 
As peças utilizadas deverão ser originais e/ou de reposição. 

55.000,00 

TOTAL LOTE 15 R$ 55.000,00 

LOTE: 16 - VEICULOS LEVES MULTIMARCAS À GASOLINA E FLEX - CORPO DE BOMBEIROS - 
EXCLUSIVO ME 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 28641 Manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças e  mão de 
obra, para veículos LEVES (AUTOMÓVEIS À GASOLINA E FLEX) 
MULTIMARCAS pertencentes à frota do CORPO DE BOMBEIROS. 
As peças utilizadas deverão ser originais e/ou de reposição.  

45.000,00 

 
TOTAL LOTE 16 R$ 

 
45.000,00 

LOTE: 17 - AMBULÂNCIAS E MICRO-ONIBUS MULTIMARCAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 28402 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para ambulâncias e micro-ônibus MULTIMARCAS 
pertencentes à frota municipal. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

250.000,00 

 
TOTAL LOTE 17 R$ 

 
250.000,00 

LOTE: 18 - VEICULOS E UTILITARIOS WOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30722 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca VOLKSVAGEM.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

150.000,00 

 
TOTAL LOTE 18 R$ 

 
150.000,00 

LOTE: 19 - VEICULOS E UTILITARIOS FIAT - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30723 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para veículos e utilitários da marca FIAT.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

250.000,00 

TOTAL LOTE 19 R$ 250.000,00 

LOTE: 20 - ÔNIBUS WOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 
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1 30716 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para ônibus da marca VOLKSWAGEM. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

200.000,00 

TOTAL LOTE 20 R$ 200.000,00 

LOTE: 21 - ÔNIBUS MERCEDES BENZ - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30717 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para ônibus da marca MERCEDEZ BENZ. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição . 

100.000,00 

TOTAL LOTE 21 R$ 100.000,00 

LOTE: 22 - CAMINHÃO FORD (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30724 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca FORD, do conjunto de força, 
compreendido por motor, bomba injetora e afins. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

100.000,00 

TOTAL LOTE 22 R$ 100.000,00 

LOTE: 23 - CAMINHÃO WOLKSWAGEN (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30725 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca VOLKSWAGEM, do conjunto 
de força, compreendido por motor, bomba injetora e afins. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

100.000,00 

TOTAL LOTE 23 R$ 100.000,00 

LOTE: 24 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30726 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca MERCEDES BENZ, do 
conjunto de força, compreendido por motor, bomba injetora e afins. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

100.000,00 

TOTAL LOTE 24 R$ 100.000,00 

LOTE: 25 - CAMINHÃO FORD (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30727 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca FORD, do chassi, incluindo 
molas, cubos, sistema de suspensão, sistema de freios, sistema de direção e 
afins.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

150.000,00 

TOTAL LOTE 25 R$ 150.000,00 

LOTE: 26 - CAMINHÃO WOLKSWAGEN (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30728 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca VOLKSWAGEM, do chassi, 
incluindo molas, cubos, sistema de suspensão, sistema de freios, sistema de 
direção e afins.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

150.000,00 

TOTAL LOTE 26 R$ 150.000,00 

LOTE: 27 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 30729 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca MERCEDES BENZ, do chassi, 
incluindo molas, cubos, sistema de suspensão, sistema de freios, sistema de 

150.000,00 
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direção e afins.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição. 

TOTAL LOTE 27 R$ 150.000,00 

LOTE: 28 - VEICULOS E UTILITARIOS IVECO - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 49250 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de veículos/utilitários da marca IVECO, da frota 
municipal. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

150.000,00 

TOTAL LOTE 28 R$ 150.000,00 

LOTE: 29 - VEICULOS E UTILITARIOS RENAULT - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 54555 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de veículos e utilitários da marca RENAULT, da frota 
municipal.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

150.000,00 

TOTAL LOTE 29 R$ 150.000,00 

LOTE: 30 - CAMINHÃO FORD (CAIXA, DIFERENCIAL) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 56194 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca FORD, do conjunto de força, 
compreendido por caixa e diferencial e afins.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

100.000,00 

TOTAL LOTE 30 R$ 100.000,00 

LOTE: 31 - CAMINHÃO WOLKSWAGEN (CAIXA E DIFEENCIAL) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 56195 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca WOLKSWAGEN, do conjunto 
de força, compreendido por caixa e diferencial e afins.  
As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

100.000,00 

TOTAL LOTE 31 R$  100.000,00 

LOTE: 32 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ (CAIXA, DIFERENCIAL) - AMPLA CONCORRENCIA 

Item Código Nome do produto/serviço Valor Total R$ 

1 56196 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, de caminhões da marca MERCEDES BENZ, do 
conjunto de força, compreendido por caixa e diferencial e afins. 
 As peças deverão ser originais e/ou de reposição.  

100.000,00 

TOTAL LOTE 32 R$ 100.000,00 

 

 
1.2 Valor total máximo estimado da licitação R$ 2.980.000,00 (dois milhões novecentos e oitenta 
mil reais), que será aplicado na proporção de 60% para peças 40% para mão-de-obra. 

 

1.3 Mão de obra: O valor base é de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) hora para os lotes 
(01, 02, 03, 04, 05, 15, 16, 17, 18, 19 e 29), o valor base é de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) hora para o lote (13), o valor base é de R$ 80,00 (oitenta reais) hora para os 
lotes (06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31 e 32),  
obtido através de média de mercado, Na elaboração da proposta o licitante 
registrará o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra (MO), 
esse percentual será fixo durante a vigência do contrato. 
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1.4 Peças originais de fábrica: Aquelas fornecidas diretamente pela montadora, na 
elaboração da proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor das Peças Originais de fábrica (PO), esse percentual será fixo durante a 
vigência do contrato. 

 

1.5 Peças de reposição: Aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas, na 
elaboração da proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor das Peças de Reposição (PR), esse percentual será fixo durante a vigência 
do contrato. 
 

1.6 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
   
1.7 A contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados terá como 

parâmetro o vigente na tabela tempária do Fabricante ou do SINDIREPA-PR ou similar. 
 
 

II - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 

2.1   Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias vigência do contrato. 

 
2.2     Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá 

estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXIMO 100KM DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO; os veículos, caminhões, ônibus, micro-
ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do 
corpo de bombeiros devem ser retirados na garagem municipal e no caso de 
paralisação dos mesmos em local de serviço, ser rebocado pelo SERVIÇO DE 
GUINCHO DA CONTRATADA sem ônus para CONTRATANTE (NO 
DESLOCAMENTO PARA CONCERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONCERTO), em 
caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
CONTRATADA, para RESSARCIR qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, 
inclusive na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como 
colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. 
 

2.3 –  Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento 
prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, 
após o que, deverá aguardar a expedição da de ordem de serviço, emitida pela 
Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para 
execução dos serviços mencionados no referido orçamento. 

 
2.4 –  O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 

autorizado. 
 
2.5 –  Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público 

que os cercam. 
 
III. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DAS PEÇAS: 
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3.1 – O preço das peças e serviços serão os de mercado no momento da aquisição e 
necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, 
dentro do que se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações 
com empresas do mesmo ramo ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda 
a outros contratos ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. 
 
3.2 – Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de 
horas individuais para cada tipo de serviço em tempária, para mecânica e elétrica, preventiva e 
corretiva, e fornecimento de peças ou acessórios e demais materiais sob preço de mercado 
previamente comprovado com valor definido através de porcentagem(%) sobre o valor da mão 
de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote. 
 
3.3 – Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a 
contratada deverá possuir sede localizada num raio máximo de até 100 (cem) quilômetros da 
sede da prefeitura municipal de Francisco Beltrão, com instalações que garantam a perfeita 
execução dos serviços, possuir no mínimo 01(um) Box, pátio para manobras, manômetros 
(medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de 
combustível e compressão de cilindros), analisador de multifunção do sistema de 
arrefecimento, local apropriado para guarda e conservação dos veículos, caminhões, ônibus, 
micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo 
de bombeiros, devendo ser em área fechada com total segurança e, ainda, abrigados do sol e 
da chuva e tempo integral enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em 
manutenção. Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. 
Deverá ainda, atender as leis e normas ambientais vigentes. 
 
3.4 – A contratada deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para 
execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05(cinco) dias úteis, no 
orçamento deverá ser informado: identificação dos veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros 
(marca, modelo, ano e unidade usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a 
serem revisados, concertados e substituídos; quantidade e códigos das peças 
originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo com cada 
marca/modelo de equipamento, com base em preço médio comprovado por três 
orçamentos ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou 
outras esferas de governo ou municípios, aplicado o percentual de desconto proposto. 
 
3.5 – Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a serem 
recuperadas, mediante preço através de comprovação por três orçamentos fornecidos por 
empresas do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos 
públicos, ficando a critério da Administração a análise da viabilidade ou não, da recuperação, 
considerando o que for mais vantajoso para o Município. 
 
3.6 – A contratada deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 
ficando a critério da contratante a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando 
o que for mais vantajoso para o município. 
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3.7 – Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por 
hora tendo com referência individual de cada serviço o tempo por tabela oficial tempária ou 
assim considerada pelas empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução 
dos serviços ou por serviço, valendo a tabela oficial de menor tempo. Os serviços que não 
estiverem contemplados em tabela genérica deverão ser verificados junto às respectivas 
revendedoras autorizadas de todos os veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, 
utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de 
bombeiros. 
 
3.8 – A CONTRATADA, deverá fornecer previamente à execução, para efeito de aprovação do 
serviço a ser executado, conforme horas tabeladas e preço licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma que comprovem seu 
preço praticado ou o do servidor designado irá obter orçamentos de mercado em comparação 
ao proposto na execução, ambas as formas nas condições a seguir: 
 
 3.8.1 – Para os SERVIÇOS o servidor público designado a acompanhar a execução do 
objeto mediante coerência do que está sendo consertado ou prevenido, comprovação do 
tempo em relação ao preço proposto para mão de obra, utilizando tabela tempária ou outra 
tabela oficial de referência para o tempo individual de serviço; 
 

3.8.2 – Para as PEÇAS, manter a mesma coerência daquilo que está sendo concertado, 
através de consulta de material isonômico no mercado ou na falta deste, por prática de 
mercado do próprio fornecedor mediante outros contratos ou outras esferas ou municípios. 
Provando menores preços que os orçados na execução, a contratada deverá rever e retificar o 
orçamento, ou o servidor designado deverá justificar o motivo do preço diferenciado. 
 
3.9 – A contratante, através de seu servidor designado, não aceitará orçamento ou nota fiscal 
para compra de peças de reposição sem antes confirmar se não há peças originais no mercado 
de peças, salvo nos casos que seja comprovado exigência por segurança e menos riscos, 
vantajosidade para o município a aquisição da peça de reposição, o que também deverá ter 
comprovação de preço médio para estas. 
 
3.10 – A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados por 
razões justificada pelo servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade 
e ou especificação adequada, trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato 
superveniente, a Administração entenderá como inexecução contratual.  
 
3.11 – O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de 05 (cinco) dias uteis após 
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, 
devidamente assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho 
emitida para despesa. 
 
3.12 – Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada 
encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa dos 
veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias 
multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros carimbado e assinado, o(s) 
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termo(s) de garantia e demais documentos relativos à compra das peças ou acessórios 
utilizados. 
 
3.13 – Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão 
ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e 
Tecnologia. 
 
3.14 – Para realização de serviços e para o fornecimento de peças, a contratada deverá 
providenciar no mínimo, 3(três) orçamentos, com preços de mercado de empresas 
fornecedoras ou fabricantes, que devem ser apresentados ao servidor público 
designado, que por sua vez: 
 

3.14.1 – Autorizará o orçamento de menor preço, APLICADO O PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃO; 

 
3.14.2 – Não concordando com os valores apresentados rejeitará os respectivos 

orçamentos, sendo que a contratante através do servidor público designado fará nova 
pesquisa de mercado junto aos outros fornecedores, tabelas de referência. 

 
3.14.3 – Na impossibilidade de adquirir mais de um orçamento junto a 

fornecedores, o único orçamento apresentado será encaminhado com justificativa do 
servidor encarregado ao Secretário Municipal de Administração para autorização. 

 
3.14 – Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças 
originais/reposição a serem adquiridas, poderá o servidor público designado para acompanhar a 
execução do objeto, coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo, pesquisar em outros 
sistemas via internet, tabelas de referencia, auto peças e distribuidores, se assim demandar, para 
comprovar preço praticado pela empresa, alem de outros meios disponíveis para este tipo de 
comprovação. 
 
3.15 – A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos equipamentos, deverá comprovar 
para o servidor público designado, que as peças são de boa qualidade, a contratada deverá devolver à 
contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis, com indicação clara e 
segura através de acondicionamento resistente, com etiqueta, constando a identificação completa da 
máquina rodoviária, carimbada e assinada, número da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
Os materiais deverão acompanhar o equipamento quando da entrega do mesmo após a execução dos 
serviços solicitados, que os manterá para fins de auditoria. 
 
3.16 – Peças originais/reposição, insumos e componentes que serão utilizados na manutenção de 
acordo com cada utilização de marca/modelo, as quais terão seu valor de acordo com a prática de 
mercado aplicado o percentual de desconto proposto pela Contratada, à utilização de peças de 
reposição somente quando o prestador não tiver outra alternativa para o fornecimento previamente 
aprovado pela administração municipal. 
 
3.17 – A contratada não poderá ultrapassar o período (hora mecânica ou elétrica) necessário para a 
execução dos serviços, conforme previsto na tabela tempária ou tabelas de tempo padrão de reparos e 
nos manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos, caminhões, ônibus, 
micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo 
de bombeiros. 
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3.18 – Incube a Contratada fornecer cópia da tabela de tempo padrão SINDIREPA-PR atualizada. 
 
3.19 – A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
 
3.20 – Após a realização de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 
representante da contratante na realização de “teste” efetuando a entrega dos veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do 
corpo de bombeiros em boas condições de limpeza. 
 
3.21 – Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina 
implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento 
na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos 
mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários para a 
completa realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e 
materiais quando o equipamento estiver em manutenção. 
 
3.22 – O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
 
3.23 – A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda às 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para 
atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, 
não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. 
 
 

Francisco Beltrão, 14 de junho de 2017. 
 
 
 

SOLICITANTE 
 
 

Nilton Luiz Moreira 
Diretor do Departamento de Garagem 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

Pedrinho Veroneze 
Secretario Municipal de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 
 

ANEXO - II 
 
 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 

115/2017, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 
 
 

 
 

Francisco Beltrão,        de                          de 2017. 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. 

115/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 
 
 

 
 
 
 
 

Francisco Beltrão,        de                          de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 
 

ANEXO - IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Francisco Beltrão,        de                          de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 
  



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 30 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 

 ANEXO - V 
 
 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

  
 

ANEXO - VI 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 

 
ANEXO - VII 

 
 

             Declaração de Estrutura e Suporte Técnico  (modelo) 
 

                Como representante legal da empresa .........................(denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede a Rua ................................. nº ........, 
................ CEP nº ................., Fone ........................, cidade de ............................, Estado do 
..................,  declaro que nossa empresa possui as condições mínimas de estrutura e suporte, 
para execução dos serviços, como equipamentos, veículo(s), ferramental, e equipe técnica 
especializada, necessários a perfeita execução do objeto desta licitação em atendimento ao 
exigido no edital e Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2017.  

 
(descrever estrutura mínima): exemplo: 
a) estacionamento coberto para acomodação dos veículos em segurança; 
b) 01(um) box; 

c) manômetros (medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de 
linha de combustível e compressão de cilindros) ; 

d) scanner para eletrônicos; 
e) veículo(s) para socorro / atendimento de campo; 
f) ferramental e equipamento apropriado; 
g) mecânicos especializados e treinados na marca. 

 
(Local e Data) 

 
_______(Assinatura do representante legal)______ 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
ANEXO – VIII 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
   Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, com sede na Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Cleber Fontana, inscrito no CPF sob 
o  nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   , inscrita no CNPJ 
sob o nº, com sede na cidade de,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Presencial nº 115/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, ônibus, micro-
ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Anexo I deste Edital. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO  - A prestação do serviços deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Edital nº 115/2017 – Pregão Presencial, observadas as especificações disponibilizadas no 
item do Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
LOTE Nº....... 

ITEM QUANT UN ÍNDICE DE DESCONTO 
                                                                                                   ÍNDICE           

VALOR LIMITE 
R$ 

01 1 SERV Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
                      100 

  

% MO= Desconto em serviços/mão-de-obra ofertados pela empresa 
         % PO= Desconto de Peças Originais ofertados pela empresa 
            % PR= Desconto de Peças de Reposição ofertadas pela empresa 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O quantitativo de veículos do lote está sujeito a alterações com inclusão e 
exclusão no decorrer do período de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega dos 
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
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CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente  regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

 
PARÁGRAFO QUARTO -  As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 
 PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital nº 115/2017 

– Pregão Presencial e conseqüente contrato. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação: 

  

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

170 02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.30.39.04 
 

3.3.90.30.39.05 
 

3.3.90.30.39..99 
 

3.3.90.39.19.99 

000 

200 02.001 04.122.0402.2.057 000 

280 03.002 04.122.0403.2.056 000 

320 03.002 04.122.0403.2.056 000 

490 04.002 04.123.0401.2.055 510 

540 04.002 04.123.0401.2.055 510 

800 05.002 23.122.1901.2.054 000 

840 05.002 23.122.1901.2.054 000 

1610 06.005 08.244.0801.2.059 000 

1700 06.005 08.244.0801.2.059 000 

3000 07.003 12.122.1201.2.005 104 

3050 07.003 12.122.1201.2.005 104 

3170 07.005 13.122.1301.2.038 000 

3200 07.005 13.122.1301.2.038 000 

3680 08.006 10.301.1001.2.037 000 

3770 08.006 10.301.1001.2.037 000 

4780 09.001 20.782.2001.1.022 000 

4810 09.001 20.782.2001.1.022 000 

5070 09.002 20.606.2001.2.027 000 

5110 09.002 20.606.2001.2.027 000 

5200 11.001 15.122.1502.2.022 000 

5230 11.001 15.122.1502.2.022 000 

5640 11.003 15.182.1503.2.019 515 

5680 11.003 15.182.1503.2.019 515 

5790 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5830 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5960 12.002 18.542.1801.2.064 511 

5990 12.002 18.542.1801.2.064 511 

6050 13.001 04.121.0405.2.015 000 

6090 13.001 04.121.0405.2.015 000 

6160 13.003 15.452.1501.2.013 000 

6180 13.003 15.452.1501.2.013 000 

6370 14.001 27.122.2701.2.011 000 

6430 14.001 27.122.2701.2.011 000 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS e Trabalhistas. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 180 
(cento e oitenta) dias vigência do contrato, que poderá ser prorrogado havendo concordância das 
partes, da seguinte forma: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da 
contratada, que deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXIMO 100KM 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO; os veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de 
bombeiros devem ser retirados na garagem municipal e no caso de paralisação dos mesmos em 
local de serviço, ser rebocado pelo SERVIÇO DE GUINCHO DA CONTRATADA sem ônus para 
CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONCERTO E PARA ENTREGA APÓS O 
CONCERTO),  em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
CONTRATADA, para RESSARCIR qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, 
abalroamento, tombamento, incêndio. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, 
orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o 
que, deverá aguardar a expedição da de ordem de serviço, emitida pela Administração, para início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido 
orçamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento 
autorizado. 
 
PARÁGRAFO QUARTA - Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse 
público que os cercam. 

 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

PARÁFRAFO PRIMEIRO - O preço das peças e serviços serão os de mercado no momento da aquisição 
e necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, dentro do 
que se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do 
mesmo ramo ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos ou 
praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Prestação de serviços de manutenção por maior desconto sobre o valor 
Maximo determinado, vinculado à quantidade de horas individuais para cada tipo de serviço em tempária, 
para mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, e fornecimento de peças ou acessórios e demais 
materiais sob preço de mercado previamente comprovado com valor definido através de porcentagem(%) 
sobre o valor da mão de obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote das maquinas 
rodoviárias. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, 
a contratada deverá possuir sede localizada num raio máximo de até 100 (cem) quilômetros da sede da 
prefeitura municipal de Francisco Beltrão, com instalações que garantam a perfeita execução dos 
serviços, possuir no mínimo 01(um) Box, pátio para manobras, manômetros (medidor de pressão do óleo 
lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível e compressão de cilindros), 
analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local apropriado para guarda e conservação das 
maquinas rodoviárias e agrícolas, devendo ser em área fechada com total segurança e, ainda, abrigados 
do sol e da chuva e tempo integral enquanto estiverem sob a responsabilidade da contratada em 
manutenção. Dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico compatível 
e adequado para a realização dos reparos, substituições e testes necessários. Deverá ainda, atender as 
leis e normas ambientais vigentes. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento 
para execução dos serviços/fornecimento das peças no prazo de até 05(cinco) dias úteis, no orçamento 
deverá ser informado: identificação dos veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e 
ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros (marca, modelo, ano e unidade 
usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, concertados e 
substituídos; quantidade e códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão 
utilizados, de acordo com cada marca/modelo de equipamento, com base em preço médio comprovado 
por três orçamentos ou por prova de preços praticados pela contratada em outros contratos ou 
outras esferas de governo ou municípios, aplicado o percentual de desconto proposto. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a 
serem recuperadas, mediante preço através de comprovação por três orçamentos fornecidos por empresas 
do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos públicos, ficando a critério 
da Administração a análise da viabilidade ou não, da recuperação, considerando o que for mais vantajoso 
para o Município. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A contratada deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante comprovação 
através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando a critério da contratante 
a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for mais vantajoso para o município. 
 
PARÁGRAFO SETIMO - Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados 
por hora tendo com referência individual de cada serviço o tempo por tabela oficial tempária ou assim 
considerada pelas empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução dos serviços ou por 
serviço, valendo a tabela oficial de menor tempo. Os serviços que não estiverem contemplados em tabela 
genérica deverão ser verificados junto às respectivas revendedoras autorizadas todos os veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, deverá fornecer previamente à execução, para efeito de 
aprovação do serviço a ser executado, conforme horas tabeladas e preço licitado e o fornecimento de peças 
originais/reposição, por meio de documentos fiscais emitidos pela mesma que comprovem seu preço 
praticado ou o do servidor designado irá obter orçamentos de mercado em comparação ao proposto na 
execução, ambas as formas nas condições a seguir: 

a) Para os SERVIÇOS o servidor público designado a acompanhar a execução do objeto mediante 
coerência do que está sendo consertado ou prevenido, comprovação do tempo em relação ao preço proposto 
para mão de obra, utilizando tabela tempária ou outra tabela oficial de referência para o tempo individual de 
serviço; 

b) Para as PEÇAS, manter a mesma coerência daquilo que está sendo concertado, através de consulta de 
material isonômico no mercado ou na falta deste, por prática de mercado do próprio fornecedor mediante outros 
contratos ou outras esferas ou municípios. Provando menores preços que os orçados na execução, a contratada 
deverá rever e retificar o orçamento, ou o servidor designado deverá justificar o motivo do preço diferenciado. 

 
PARÁGRAFO NONO - A contratante, através de seu servidor designado, não aceitará orçamento ou nota 
fiscal para compra de peças de reposição sem antes confirmar se não há peças originais no mercado de 
peças, salvo nos casos que seja comprovado exigência por segurança e menos riscos, vantajosidade para 
o município a aquisição da peça de reposição, o que também deverá ter comprovação de preço médio para 
estas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e 
identificados por razões justificada pelo servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, 
quantidade e ou especificação adequada, trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato 
superveniente, a Administração entenderá como inexecução contratual. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de 05 (cinco) 
dias uteis após apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, 
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devidamente assinado com “de acordo” e com a indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para 
despesa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, 
que a contratada encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa dos 
veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros, carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e demais 
documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e 
fornecidos deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e 
Tecnologia. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Para realização de serviços e para o fornecimento de peças, a 
contratada deverá providenciar no mínimo, 3(três) orçamentos, com preços de mercado de 
empresas fornecedoras ou fabricantes, que devem ser apresentados ao servidor público 
designado, que por sua vez:  

 Autorizará o orçamento de menor preço APLICADO O PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃO; 

 Não concordando com os valores apresentados rejeitará os respectivos orçamentos, 
sendo que a contratante através do servidor público designado fará nova pesquisa de 
mercado junto aos outros fornecedores, tabelas de referência; 

 Na impossibilidade de adquirir mais de um orçamento junto a fornecedores, o único 
orçamento apresentado será encaminhado com justificativa do servidor encarregado ao 
Secretário Municipal de Administração para autorização. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para 
peças originais/reposição a serem adquiridas, poderá o servidor público designado para acompanhar a 
execução do objeto, coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo, pesquisar em outros 
sistemas via internet, tabelas de referencia, auto peças e distribuidores, se assim demandar, para 
comprovar preço praticado pela empresa, alem de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A Contratada, antes de concluir a substituição de peças dos 
equipamentos, deverá comprovar para o servidor público designado, que as peças são de boa qualidade, a 
contratada deverá devolver à contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente, com etiqueta, 
constando a identificação completa da máquina rodoviária, carimbada e assinada, número da nota fiscal e 
discriminação das peças utilizadas. Os materiais deverão acompanhar o equipamento quando da entrega 
do mesmo após a execução dos serviços solicitados, que os manterá para fins de auditoria. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Peças originais/reposição, insumos e componentes que serão utilizados 
na manutenção de acordo com cada utilização de marca/modelo, as quais terão seu valor de acordo com a 
prática de mercado aplicado o percentual de desconto proposto pela Contratada, à utilização de peças de 
reposição somente quando o prestador não tiver outra alternativa para o fornecimento previamente 
aprovado pela administração municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A contratada não poderá ultrapassar o período (hora mecânica ou 
elétrica) necessário para a execução dos serviços, conforme previsto na tabela tempária ou tabelas de 
tempo padrão de reparos e nos manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Incube a Contratada fornecer cópia da tabela de tempo padrão 
SINDIREPA-PR atualizada. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO - A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após a realização de cada serviço, disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste” efetuando a entrega 
dos veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas 
da frota municipal e do corpo de bombeiros em boas condições de limpeza. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a 
contratante, espaço de oficina implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, 
escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, 
elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros 
necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de 
peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as 
peças e matérias utilizados será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal 
pela contratada, devendo ser anexado os respectivos “termos de garantia” conformidade e obediência aos 
padrões técnicos do “serviço autorizado” do fabricante. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço ou 
peça que não atenda às exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada 
como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, 
da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de 
garantia de serviço. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 
115/2017 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-
de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 115/2017, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
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A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a)  - advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 
 a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 

 d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 
Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
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 a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará  impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá 
as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
 b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, 
penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive  os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
 c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
 d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 
05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº 115/2017 – Pregão Presencial e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais 
de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado 
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

Francisco Beltrão,  
 

                        PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
              CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUL DE DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 

fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de 
bombeiros, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Anexo I 
deste Edital 

 ANEXO – IX 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

LOTE 
 Nº 

ITEM 
Nº 

Código 
sistema 

ÍNDICE DE DESCONTO 
                                                                                                Índice 

 Global           

1 1 28404 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

2 1 30718 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

3 1 30719 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

4 1 30719 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

5 1 30721 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

6 1 33612 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

7 1 30730 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

8 1 30731 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

9 1 30732 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

10 1 30733 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

11 1 30734 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

12 1 30735 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

13 1 56197 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

14 1 28639 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

15 1 28640 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

16 1 28641 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 42 

 

 

Legenda: 
         % MO= Desconto em serviços/mão-de-obra ofertada pela empresa 
         % PO= Desconto de Peças Originais ofertados pela empresa 
         % PR= Desconto de Peças de Reposição ofertadas pela empresa 
 
EXEMPLO: 

 
= INDICE GLOBAL 14% 

                       100 

 
Na proposta, estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, 
referentes ao objeto desta licitação. Dessa forma a empresa receberá exclusivamente o valor final. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

17 1 28402 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

18 1 30722 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

19 1 30723 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

20 1 30716 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

21 1 30717 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

22 1 30724 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

23 1 30725 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

24 1 30726 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

25 1 30727 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

26 1 30728 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

27 1 30729 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

28 1 49250 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

29 1 54555 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

30 1 56194 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

31 1 56195 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

32 1 56196 Índice = (% MO x 40) + (% PO x 30) + (% PR x 30) 
100 

 

Índice = (5 x 40) + (10 x 30) + (30 x 30) 
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obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
3.  PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado e determinado no orçamento dos serviços autorizados. 
 
4.  DECLARAÇÃO 
Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital. 
 
LOCAL E DATA 
 
____________________________________________________________ 
(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 1 – PROPOSTA 

 
 

 OBSERVAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

 Mão de obra: O valor base é de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) hora para os lotes 
(01, 02, 03, 04, 05, 15, 16, 17, 18, 19 e 29), o valor base é de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) hora para o lote (13), o valor base é de R$ 80,00 (oitenta reais) hora para os 
lotes (06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31 e 32),  
obtido através de média de mercado, Na elaboração da proposta o licitante 
registrará o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra (MO), 
esse percentual será fixo durante a vigência do contrato. 
 

Peças originais de fábrica: Aquelas fornecidas diretamente pela montadora, na 
elaboração da proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor das Peças Originais de fábrica (PO), esse percentual será fixo durante a 
vigência do contrato. 

 

Peças de reposição: Aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas, na 
elaboração da proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor das Peças de Reposição (PR), esse percentual será fixo durante a vigência 
do contrato. 

 
 

 O percentual de desconto aplicado às Peças de Reposição deverá ser superior em 
no mínimo 20 (VINTE) pontos percentuais acima ao aplicado nas Peças Originais. 

 
 Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 10% (dez por cento) 

de desconto para as Peças Originais, o desconto para as Peças de 
Reposição será de 30% (trinta por cento). 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 115/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO  POR LOTE 
 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para veículos, caminhões, 
ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota 
municipal e do corpo de bombeiros, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital 

 
 ANEXO – X 

 
MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

Denominação da Empresa: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade/Estado: 
Telefone e Fax: 
 

Obtivemos através do acesso à página www.franciscobeltrao.pr.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local, ____  de _______ de 20__. 

 
 

_____________ 
Nome 

  

Senhor Licitante: 
  
 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 

o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações. 
 
 A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão da comunicação, por meio de fax ou e-

mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 Recomendamos ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 

 
 
 
 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/

